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 Julgados indicados 

• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foi disponibilizado o “link” - “Acidente em 
Estabelecimento de Ensino”, no caminho Jurisprudência/Seleção de 
Pesquisa Jurídica/Consumidor/Responsabilidade Civil, do Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.   
 
 Fonte: site da PJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 

A defesa recorreu das penas, protestando por novo júri no primeiro 
caso – já que a pena era superior a 20 anos – e apelando no segundo. 
No novo júri, os jurados afastaram a qualificadora de motivo cruel e 

Soberania do Tribunal do Júri vale mesmo diante de decisões 
contraditórias  
 
A soberania dos vereditos dos tribunais do Júri, garantida pela 
Constituição Federal, deve ser respeitada mesmo que as decisões dos 
jurados não pareçam as mais justas. Com esse entendimento, a Sexta 
Turma considerou possível que um homem fosse condenado pela 
morte do enteado, ainda que tivesse sido absolvido da morte de seu 
próprio filho, ocorrida no mesmo episódio – um incêndio. Os casos 
foram julgados em júris diversos. 
 
Segundo a acusação, o condenado teria cometido os dois homicídios, 
mais um crime de incêndio, em 1997. Submetido a julgamento 
popular, foi condenado às penas de 20 anos de reclusão, pela morte 
do filho, e de 17 anos, pelo assassinato do enteado. 
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reconheceram a presença de atenuante genérica, reduzindo a pena 
para 12 anos de reclusão. 
 
Dessa segunda decisão, recorreram a defesa – que sustentou 
nulidade da pronúncia e necessidade de renovação dos julgamentos, 
em razão do afastamento da qualificadora contra uma das vítimas – e 
o Ministério Público (MP), que alegou anulação da sentença por ser 
contrária às provas. 
 
Absolvição  
O tribunal local acolheu apenas o recurso do MP, levando ao terceiro 
julgamento o crime contra o filho do condenado. Neste, os jurados, por 
quatro votos a três, rejeitaram a autoria do delito, absolvendo o pai 
quanto à morte do filho. 
 
Diante da nova decisão, a defesa ajuizou revisão criminal, visando 
conciliar as duas decisões antagônicas. A pretensão foi negada pelo 
tribunal local, o que levou à impetração do habeas corpus no STJ. 
 
Para os defensores, o ato praticado configura crime continuado, o que 
forçaria a absolvição quanto ao segundo homicídio, em razão da 
absolvição no primeiro. Para a defesa, os delitos imputados teriam 
sido supostamente praticados em conjunto, na mesma data e no 
mesmo contexto, o que levaria à extensão da decisão absolutória em 
relação a uma das vítimas ao outro crime. 
 
Soberania  
Para o relator, ministro Og Fernandes, no entanto, as decisões 
proferidas pelos jurados em tribunal popular estão protegidas 
constitucionalmente pela soberania dos vereditos. “Essa cláusula [CF, 
artigo 5º, XVIII, c], por certo, implica que tais decisões – pareçam ou 
não a mais justa – hão de ser respeitadas”, afirmou. 
 
Além disso, o habeas corpus não serviria para reanalisar as provas, 
de modo a concluir diversamente das instâncias ordinárias em relação 
à existência de concurso material ou formal. Apenas na segunda 
hipótese a tese da extensão da absolutória poderia ser considerada. 
 
O relator acrescentou, ainda, que a tese já foi apreciada pelo próprio 
STJ no momento oportuno, quando a defesa questionou um dos 
julgamentos por meio de habeas corpus, em 2001. Naquele momento, 
o Tribunal entendeu que a defesa não havia levantado até ali, em 
nenhuma fase do processo, a tese do concurso formal. Para o 
ministro, isso seria uma tentativa de levar o STJ a reapreciar, por via 
oblíqua, tese já refutada.  
 
Processo: HC. 44.061 
Leia mais... 
 
Revendedora e fabricante respondem por defeito apresentado em 
carro zero 
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Empresa revendedora e fabricante respondem solidariamente por 
defeitos apresentados em veículo durante o prazo de garantia. O 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu a questão em um caso no 
qual o consumidor do Paraná teve de recorrer dezesseis vezes à 
concessionária para sanar as falhas apresentadas em um carro de 
fabricação da empresa General Motors. 
 
O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) entendia que a 
concessionária não poderia responder à ação, pois só existiria a 
responsabilidade solidária nos casos em que não fosse possível 
identificar o fabricante. A Quarta Turma entendeu que se aplica, no 
caso, o artigo 18 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), e não o 
artigo 13 da mesma lei, que exclui da lide o comerciante. 
 
O STJ decidiu, ainda, na ocasião que o início da contagem do prazo 
de decadência para a reclamação de vício no veículo se dá após o 
encerramento da garantia contratual, desconsiderando assim a 
alegação de que o uso impróprio do veículo ou a ausência de revisões 
periódicas afastariam a responsabilidade. O veículo foi adquirido em 5 
de fevereiro de 1997 e poucos dias depois começou a dar defeito. 
 
A relatora, ministra Isabel Gallotti, determinou em seu voto o 
rejulgamento da apelação pelo TJPR. Em casos de violação ao artigo 
18 do Código do Consumidor, a vítima tem a faculdade de pedir a 
restituição dos valores pagos ou exigir outro veículo. A parte reclama 
ainda indenização por danos morais. 
 
Processo: REsp. 547794 
Leia mais...  
 
Precatório oferecido à penhora pode ser recusado pelo fisco 
  
O precatório não se equipara a dinheiro ou fiança bancária, mas a 
direito de crédito, e por isso a Fazenda Pública pode recusar a oferta 
desse bem à penhora em substituição a outro. A recusa vale para os 
casos legais (artigo 656 do Código de Processo Civil), tal qual a 
desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no artigo 11 da 
Lei de Execução Fiscal (Lei n. 6.830/1980) e a baixa liquidez dos 
bens. 
 
O entendimento foi reafirmado pela Segunda Turma, em julgamento 
de um recurso especial da Fazenda do Estado de São Paulo. O relator 
é o ministro Mauro Campbell Marques. 
 
O fisco estadual protestava contra decisão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) que, em uma ação de execução contra uma 
empresa de comércio internacional, havia considerado inadmissível a 
recusa da nomeação de precatório judicial expedido à Fazenda do 
Estado. Na mesma decisão, o TJSP havia determinado o desbloqueio 
de ativos financeiros da empresa, penhorados via Bacenjud – o 
sistema de envio de ordens judiciais pela internet ao Sistema 
Financeiro Nacional. 
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Ao manifestar seu posicionamento, o ministro Campbell observou que 
a execução é feita no interesse do credor. Ele lembrou o julgamento 
de recurso repetitivo sobre o tema, definido em 2009. No Recurso 
Especial 1.090.898, relatado pelo ministro Castro Meira, a Primeira 
Seção definiu que o precatório é penhorável, mesmo que a entidade 
dele devedora não seja a própria exequente. No entanto, o precatório 
equivale à penhora de crédito, não a dinheiro ou fiança bancária. 
Assim, a Fazenda Pública pode recusar a sua substituição por 
quaisquer das causas previstas no CPC ou na LEF.  
 
Processo: REsp. 1219034 e 1090898 
Leia mais... 
 

A defesa de Bida tentou anular o último julgamento com habeas 
corpus no Tribunal de Justiça do Pará (TJPA), mas não teve êxito. 
Entrou então com novo habeas corpus no STJ, alegando cerceamento 
do direito de defesa e deficiência da defesa técnica apresentada no 

Quinta Turma mantém condenação do mandante do assassinato 
de Dorothy Stang  
 
A condenação do fazendeiro Vitalmiro Bastos de Moura, acusado de 
ser o mandante do assassinato da missionária norte-americana 
Dorothy Stang, foi mantida pela Quinta Turma. Por quatro votos a um, 
os ministros negaram habeas corpus impetrado pela defesa do 
fazendeiro com o objetivo de anular o julgamento no qual ele foi 
sentenciado a 30 anos de reclusão. 
 
Para o relator, ministro Napoleão Maia Filho, as informações 
constantes do processo revelam uma “estratégia montada pela defesa 
para procrastinar o feito e frustrar o julgamento do réu”. Ele disse que 
“o processo penal não é um fim em si mesmo”, mas, exatamente por 
sua importância como garantia de princípios constitucionais 
fundamentais, “devem ser repelidas tentativas de sua utilização como 
forma de prejudicar, retardar ou impedir a atuação jurisdicional”. 
 
O crime aconteceu em 2005. Dorothy Stang, de 73 anos, foi morta 
com seis tiros por um pistoleiro quando se dirigia a um assentamento 
de agricultores em Anapu, no Pará. Dois fazendeiros – Vitalmiro 
Bastos de Moura e Regivaldo Pereira Galvão – foram denunciados 
como mandantes do crime, que teria sido encomendado por R$ 50 mil, 
em razão da interferência da missionária nos conflitos entre pequenos 
agricultores e grandes proprietários de terra. 
 
Conhecido como Bida, Vitalmiro de Moura enfrentou três julgamentos 
na 2ª Vara do Tribunal do Júri de Belém (PA). Na primeira vez, em 
2007, recebeu pena de 30 anos – o que, por lei, lhe garantia 
automaticamente novo julgamento. Este ocorreu em maio de 2008, e o 
réu foi absolvido, mas o Ministério Público recorreu e, em 2009, o júri 
foi anulado. O terceiro julgamento se deu em 12 de abril de 2010 e 
condenou o fazendeiro à pena de 30 anos de reclusão, em regime 
inicial fechado. 
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júri pela Defensoria Pública. No habeas corpus, a defesa também 
pedia que o réu fosse libertado, pois, sendo anulado o júri, ficaria 
caracterizado, até a realização de outro, excesso de prazo da prisão 
sem julgamento. 
 
Sessão remarcada 
Ao votar para que o habeas corpus fosse negado, o ministro Napoleão 
Maia Filho lembrou que a sessão do júri havia sido adiada de 30 de 
março para 12 de abril do ano passado, pois, na primeira data, os 
advogados do fazendeiro não compareceram. Justificaram a ausência 
dizendo que aguardavam o resultado de habeas corpus impetrado no 
Supremo Tribunal Federal (STF), em que pediam a suspensão do 
julgamento e a soltura do réu (a liminar foi negada pelo presidente do 
STF, ministro Cezar Peluso). 
 
O juiz remarcou a sessão para 12 dias depois, contemplando o 
intervalo mínimo de dez dias exigido pelo Código de Processo Penal. 
Ao mesmo tempo, intimou a Defensoria Pública para atuar no 
julgamento, caso os advogados do réu novamente não 
comparecessem. Em 12 de abril, pouco antes da sessão, um novo 
advogado apresentou-se ao juiz, munido de substabelecimento sem 
reservas (que excluía os antigos procuradores), e requereu que o 
julgamento fosse adiado mais uma vez, para poder estudar os 26 
volumes do processo. 
 
O juiz, considerando que os defensores públicos intimados haviam 
tido mais que os dez dias de prazo legal para analisar o processo, e 
também que o réu não se opôs a ser defendido por eles, determinou o 
início da sessão. Na avaliação do ministro Napoleão, a renúncia dos 
advogados previamente constituídos no próprio dia do julgamento 
“torna evidente a tentativa da defesa de postergar a finalização do 
processo e o pronunciamento do júri popular”. 
 
Sobre a alegada deficiência da defesa feita perante o júri, o relator 
lembrou a Súmula 523 do STF, segundo a qual, “no processo penal, a 
falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o 
anulará se houver prova de prejuízo para o réu”. O ministro disse que 
não apenas essa prova deixou de ser apresentada, como o defensor 
público que atuou na sessão demonstrou muito empenho em seu 
trabalho. 
 
“Não há que se falar em deficiência de defesa técnica se o paciente, 
mediante prévia anuência, é representado com esmero pela 
Defensoria Pública, que dispensou jurados, requereu a leitura de 
partes do processo e defendeu a tese de absolvição do réu por uma 
hora e meia na tribuna”, salientou o ministro. Ele anotou também que 
não houve no processo nenhum pedido da Defensoria Pública para 
que o prazo fosse dilatado.  
 
Processo: HC. 178.797 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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(retornar ao sumário)  
 

Julgados indicados 
 
Acórdãos 
  
0066978-08.2010.8.19.0000 – rel. Des. Jesse Torres, j. 09.02.2010 e 
p. 14.02.2011 
                   
Medida cautelar inominada. Liminar concedida com o fim de 
determinar que a agravante, em três dias, retire do ar vídeo postado, 
sob pena de multa diária de quinze mil reais, majorada para cinquenta 
mil reais, se descumprida a ordem no prazo assinado. Pretensão 
recursal inacolhível, tendo em vista que envolve a apreciação de 
matéria dependente de oportuna prova técnica, a cargo da agravante, 
como seja a da alegada impossibilidade de impedir o acesso, como 
determinado; aquela que entranhou nestes autos (laudo de dois anos 
atrás) não atende ao ritmo vertiginoso da evolução tecnológica. 
Aplicação da teoria do risco do empreendimento. Se verdadeiramente 
intransponível, por ora, o óbice técnico, deve o provedor, sem mais 
tardar, engendrar solução administrativa que precate ou reduza ao 
mínimo possível os efeitos do ingresso de mensagens atentatórias à 
dignidade das pessoas, providência que, longe de constituir censura à 
liberdade de pensamento, traduz um dos fundamentos do estado 
democrático de direito (CR/88, art. 1º, III). O tríduo estipulado e o valor 
da multa arbitrada não se mostram desarrazoados, nem 
desproporcionais, tendo em conta a infraestrutura técnica da 
recorrente e em face da resistência que opõe, daí mostrarem-se 
necessários para garantir o resultado prático do provimento liminar e 
desde logo obstar a veiculação das ofensas, gravemente 
desabonadoras quanto ao exercício de atividade relevante 
desempenhada pela parte adversa, no campo de assistência à saúde, 
e estabelecido, ademais, que, no eventual ingresso de outras 
postagens do mesmo teor ofensivo, a agravante deverá proceder à 
sua retirada assim que a agravada o solicitar, sob pena de incidir a 
mesma multa já arbitrada. Recurso a que se nega provimento. 
 
0239241-14.2008.8.19.0001 – rel. Des. Carlos Eduardo Passos, j. 
09.02.2011 e p. 14.02.2011 
 
Responsabilidade civil do Estado. Coação física praticada por policial 
no momento da realização de prisão em flagrante com o intuito de 
viabilizar matéria jornalística. Imobilização do rosto da detenta com o 
intuito de submetê-la a uma fotografia. Abuso de poder. Ato que 
extrapola a razoabilidade da prática do ato de captura. Ilicitude. Prisão 
ilegal. Flagrante preparado. Relaxamento pelo juízo criminal. 
Responsabilidade objetiva do Estado. Dever de indenizar. Violação a 
bens integrantes da personalidade da pessoa humana – liberdade e 
imagem. Dano moral configurado in re ipsa. Precedentes deste 
tribunal e do Stj. Fixação da verba. Observância dos princípios da 
razoabilidade e da vedação ao enriquecimento sem causa. Recurso 
parcialmente provido. 
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001238335.2010.8.19.0008 – rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, j. 
09.02.2011 e p. 14.02.2011  
 
Direito Constitucional. Direito Tributário. Direito Processual Civil. 
Execução Fiscal de créditos referentes à taxa de coleta de lixo. 
Constituição definitiva do crédito que, tal como no IPTU, ocorre do dia 
1º do respectivo exercício. Existência de parcelamento. 
Reconhecimento de dívida que interrompe a prescrição. Possibilidade 
de renúncia à prescrição de débito tributário. Prescrição que não 
constitui mero fato jurídico. Necessidade de decurso do tempo previsto 
em lei, de ajuizamento da demanda e de invocação de tal instituto pela 
parte interessada. Parcial provimento do recurso para declarar não 
prescritos todos os créditos cobrados, à exceção do referente ao 
exercício de 2005. 

 
0195518-42.2008.8.19.0001 – rel. Des. Carlos Eduardo Passos, j. 
09.02.2011 e p. 14.02.2011 
 
DPVAT. Preliminar de cerceamento de defesa pela impossibilidade da 
produção de prova pericial com vistas a apurar o grau de incapacidade 
do autor. Prova imprescindível. Seu afastamento em face da confissão 
do autor de não haver sido realizada a regulação do sinistro na forma 
estabelecida pelo art. 5º, § 1º, da Lei nº 6.194/74. Hipótese que exclui 
a mora da seguradora e conduz à improcedência do pedido. 
Preliminar rejeitada. Sentença que se confirma por outro fundamento. 

 
0017247-87.2008.8.19.0202 – rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, j. 
09.02.2011 e p. 14.02.2011 
 
Direito do consumidor. Demanda Indenizatória. Alegação do autor de 
que seu nome foi incluído em banco de dados antes da data de 
vencimento do débito, além de sustentar que não efetuou o 
pagamento das prestações das compras efetuadas no 
estabelecimento comercial demandado por não ter recebido os boletos 
de cobrança pelo correio. Comprovação de que uma das compras 
parceladas não foi quitada, demonstrando a inadimplência do autor no 
momento da “negativação”. A ausência de emissão de boleto não é 
capaz de justificar a falta de pagamento, podendo o usuário utilizar-se 
de outras formas para quitar seu débito. Regularidade da cobrança. 
Registro devido. Dano moral pelo apontamento não configurado. 
Alegação de dano moral causado pelo banco de dados demandado, 
diante da ausência de prévia comunicação de inclusão do 
apontamento restritivo. Documentos acostados pelo CDL que 
demonstram que o endereço para onde foi enviada a comunicação 
estava incompleto, não contendo número da residência, que foi 
regularmente fornecido pelo autor no momento da contratação. Dever 
do banco de dados de verificar que seria impossível ao correio 
entregar a correspondência diante do endereço incompleto. Violação 
de dever de comunicação previsto no art. 43, § 2º do Código de 
Defesa do Consumidor. Em que pese a regularidade do registro, o 
autor perdeu a chance de, ao ser notificado, quitar seu débito e evitar 
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o apontamento de seu nome em cadastro restritivo. Dano moral 
causado pelo órgão restritivo configurado. Necessidade de moderação 
no valor da condenação, que se reduz para R$ 1.500,00. Recurso da 
loja demandada provido e recurso da entidade mantenedora de banco 
de dados parcialmente provido. 

 
(retornar ao sumário)  

 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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